
Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 4.o, n.o 1 e 5.o da Diretiva 98/70/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro 
de 1998, relativa à qualidade da gasolina e do combustível para motores diesel e que altera a Diretiva 93/12/CEE do 
Conselho (1), ser interpretados no sentido de que, para além dos requisitos de qualidade previstos na legislação nacional 
adotada com base na referida diretiva, outra legislação nacional não pode impor aos fornecedores de combustível 
requisitos de qualidade constantes numa norma nacional e que são adicionais aos previstos na diretiva?

2) Deve o artigo 1.o, n.os 6 e 11, da Diretiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, 
relativa a um procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas [e das regras relativas 
aos serviços da sociedade da informação] (2), ser interpretado no sentido de que, caso esteja em vigor um regulamento 
técnico (no caso em apreço uma decisão ministerial adotada no âmbito de uma habilitação legislativa), a aplicação de 
uma norma nacional adotada no mesmo âmbito só pode ser voluntária, ou seja, que a lei não pode estabelecer a 
aplicação obrigatória da mesma?

3) Cumpre o critério de colocação à disposição do público da norma nacional previsto no [artigo 1.o,] n.o 6, da Diretiva 
98/34/CE uma norma que, no momento em que segundo a autoridade administrativa devia ser aplicada, não está 
disponível na língua nacional?

(1) JO L 350, p. 58.
(2) JO L 204, p. 37.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Kecskeméti Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság 
(Hungria) em 27 de maio de 2014 — Robert Michal Chmielewski/Nemzeti Adó- és Vámhivatal Dél-

-alföldi Regionális Vám- és Pénzügyőri Főigazgatósága

(Processo C-255/14)

(2014/C 303/15)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Kecskeméti Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság

Partes no processo principal

Recorrente: Robert Michal Chmielewski

Recorrida: Nemzeti Adó- és Vámhivatal Dél-alföldi Regionális Vám- és Pénzügyőri Főigazgatósága

Questões prejudiciais

1) Deve considerar-se que a quantia da coima aplicada nos termos do artigo 5.o-A da Lei XLVIII de 2007, de execução do 
Regulamento (CE) n.o 1889/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 2005, relativo ao 
controlo das somas em dinheiro líquido que entram ou saem da Comunidade (1) (a seguir, «Lei nacional de execução»), 
respeita a exigência prevista no artigo 9.o, n.o 1, do referido regulamento, segundo a qual as sanções estabelecidas no 
direito nacional devem ser efetivas, dissuasivas e, simultaneamente, proporcionadas [OMISSIS] à infração jurídica 
cometida e ao objetivo prosseguido?
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2) O artigo 5.o-A da Lei nacional de execução, em consequência da quantia das coimas que estabelece, não viola a 
proibição de restrições [OMISSIS] dissimuladas à livre circulação de capitais prevista no Tratado da União Europeia e no 
artigo 65.o, n.o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia?

(1) JO L 309, p. 9.
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Questões prejudiciais

1) O Direito da União Europeia opõe-se a que, na repercussão, sem qualquer acréscimo, por uma empresa privada 
fornecedora de infraestruturas de distribuição de gás natural a uma empresa adquirente dos seus serviços, dos 
montantes de Taxas de Ocupação do Subsolo, pagas aos municípios em que existem tubagens que integram essas 
infraestruturas, seja liquidado IVA?

2) Sendo as Taxas de Ocupação do Subsolo liquidadas por autarquias locais, no exercício dos seus poderes de autoridade, 
sem liquidação de IVA, o Direito da União Europeia opõe-se a que, na repercussão dos montantes dessas taxas pagos por 
uma empresa privada fornecedora de infraestruturas de distribuição de gás natural a uma empresa adquirente dos seus 
serviços seja liquidado IVA?
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